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Memorando Nº 085/2020/SMF.

EDITAL N.º 055/2019

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 
9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de 
recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de Guapimi-
rim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A FPM 30/03/20      70422-9 R$ 602.156,91

BRASIL S/A  ITR 30/03/20      70506-3 R$ 32,33

BRASIL S/A  FUNDEB 30/03/20      42854-X R$ 104.199,60

BRASIL S/A  SNA 30/03/20      27122-5 R$  2.475,38

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM
                                                          

30 de Março de 2020.
                                        

Maria Eugênia Barreiros dos Santos
Secretária Municipal de Fazenda

Mat: 132756-12

EDITAL

ERRATA

Errata do Decreto nº 1521 de 14 de janeiro de 2020, publicado 
no Diário Oficial Eletrônico nº 393, de 4 de fevereiro de 2020.

Onde se lê:

Decreto Nº 1521 de 14 de Janeiro de 2019

Leia se:

Decreto Nº 1521 de 14 de Fevereiro de 2020

Guapimirim, 17 de Fevereiro de 2020.
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO
EXTRATO DE SUSPENSÃO DE CONTRATOS E ATAS

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM/RJ, pessoa jurídica de direi-
to público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
39.547.500/0001-83, neste ato “representado” pela SECRETÁ-
RIA DE EDUCAÇÃO.
Considerando que o atual cenário econômico do país, principal-
mente do Estado do Rio de Janeiro com avanço da pandemia 
causada pelo coronavírus (COVID-19) trazendo a crise econô-
mica de escala global, fazendo com que o município adie algu-
mas atividades essenciais a esta pasta.

Considerando que é dever do administrador agir de modo rápi-
do e preciso a fim de evitar desperdícios dos recursos públicos 
que movimentam toda a atuação administrativa, de modo a ga-
rantir o Princípio da Eficácia.

Relacionamos abaixo a SUSPENSÃO dos seguintes Contratos 
/ Atas:

PROCESSO FORNECEDOR OBJETO

51/2018 Única-Fácil Ônibus Universitário

10988/2018 Prime Consultoria e Assessoria Em-

presarial

Combustível

11979/2017 Oliveira Imunizações Conserv Com 

Serv Ltda

Desinsetização / Desratização

11979/2017 Inset Omega Dedetização Ltda Desinsetização / Desratização

9680/2018 AJB Tecnologia Com Serv Eireli Ar Condicionado c/ instalação

6263/2018 Degustare Merenda

4598/2019 Paperluc de Guapi Papelaria e Bazar 

Ltda-Me

Materiais Escolares

4598/2019 Lara Import. Export. E Com. Ltda Materiais Escolares

4598/2019 Star 22 Com Serv Eireli Materiais Escolares

4598/2019 Lima Com de Materiais e Serv Ltda Materiais Escolares

11372/2018 Hosana Engenharia Maquinas e 

Aparelhos Eireli

Manutenção de Ar Condicio-

nado

3232/2019 Hawai 2010 Comercial Ltda Camiseta com manga

3232/2019 Coelho e Machado Com. Distrib. 

Eireli

Camiseta machão

2606/2018 Especialista Serviço Ltda Lonas e vinil, adesivos, perfu-

rados, placas, banner

2606/2018 Realizando Serviços Ltda Estruturas, painéis de Outdoor 

e mobiliários urbanos

PRAZO: A presente suspensão tem vigência a partir de 
13/03/2020 até o fim do plano de contingência da Secretaria de 
Saúde do Estado do Rio de Janeiro.

FUNDAMENTO: Esta Suspensão rege-se por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente o art. 78, inciso XIV da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como pelos preceitos 
de direito público. 

GUAPIMIRIM, 30 DE MARÇO DE 2020.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Sra. Cecília Ferreira Pais
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